
    
 

 

OFÍCIO N°. 24/2025/JUR/PMT 

 

Tapurah, 11 de abril de 2025.  

 
 
Exmo. Sr.  
Cleomar Eterno de Campos 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Vimos à presença de Vossa Excelência, e dos Dignos 

Vereadores que compõem esta Egrégia Casa de Leis, o sr. Brenno Ferreira da 

Silva, Procurado Jurídico do município, utilizando-se das prerrogativas 

concedidas pela Lei Orgânica do Município vem SOLICITAR a inclusão dos 

projetos de leis abaixo para que sejam incluídos em pauta, quais sejam: 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025: ALTERA A LEI 

COMPLEMENTAR 193/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 19/2025: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A “CAMPANHA IPTU PREMIADO”, 

VISANDO O INCENTIVO À ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/2025: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A CAMPANHA DE INCENTIVO À 

SOLICITAÇÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS, DENOMINADA CAMPANHA 

NOTA PREMIADA TAPURAENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/2025: INSTITUI VERBA INDENIZATÓRIA 

AOS POLICIAIS MILITARES PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

MUNICIPAL DELEGADA POR MEIO DE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE 

O ESTADO DE MATO GROSSO E O MUNICÍPIO DE TAPURAH. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24/2025: ALTERA A LEI MUNICIPAL 

1.007/2017 – DISCIPLINA O REGIME DE PLANTÃO E A VERBA DE 

LOCOMOÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE E 

REGIME DE PLANTÃO NA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Usuario
Novo carimbo



    
 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25/2025: ALTERA A LEI MUNICIPAL 

1.262/2019 – CRIA CONSELHO MINICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, 

reiteramos votos de estima e apreço. 

 

 

 

 

BRENNO FERREIRA DA SILVA 
Procurador Jurídico 
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